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UO MUN1 C1PlDI'IIEF EITUHi\

O DA. raSON ASSAO AYUB, Prefe1to 1l.n1c1pal do !(ju

dos , no LISO de S lJo!IS atribui ções l egais , conferidas por l ei , f az Sl!be r que , •

CâMara Municipa l ~rovou . e ele sanci ona e pro mulga a seguinte LEI:

CAP1TuLo I

OAS DI~5 PAEl.IIlI~ 5

Aqf, l ' - Este lel tem co.o obj et lvos :

I - regular e estl~l~r o uso mai s adequado dos terrenos, vi_

sando li: proteger - saÚde , -anter a 5ed'Ul'aOÇ e assegurar o betll estar da c
nielado ;
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ces .

r - ZCNA URBANA

II - ZONA Fll..flAl..

II - regular e estimul ar a uso dos e~ f ci os. cons t ruçÕes e

dos terrenos paro f i ns res idenc i a i s , comBrclais , l ndustr1.als e outros ;

III - regular . áree das co nstn"çÕl!s . 5U," localização e a SUB
ocupação dos lotes;

IV - conserv ar e est abil i zar D valor da terraj

V - prevenir e remedi ar a concent r ação excessiva da População
e o congestionamento das vias de tráfeac .

AAT. 2 ; - O lJUlic!pio de Agudos , de ac or do CCMl a planta snexa,

fica di vidi do em zonas assim especifi cedas:

. 39. - SJa cada zona, pl"e\Ih.te no artigo anterior , a prese~

te lei estabelece:

I - Os usos per-ltldos , pe~lasrveis e proibi s ;

- do lot e def i ni da cerna a porcentaaa-II _ A taxa dII oc~l!Içaa ,

• • •Paragrafo 1 SI - Para os efeitos de s t a Lei , zona e uma ere. na

qual pre:1oflina ... de t erminada uso .

Par ~[;re1"o 211 - Para f i ns tributários , nio prevalece a conce.!,

tuaçeo constante do parágrafo anterior, mas sim o disposto e~ leis espec f1
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ico _ Todos os ~ tens cons i der ados acima , j s fo~

00 MUNI CípIO
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PHEFEIT UR A

definidos na lei n Q 1282 de 00/03/77 do llU"Ilc{p i o de Agudos.

ART. 4 !l' _ Nos temos do a rtigo 109 da lel orgâni c a dos LlJnic í -

pios { Dltc:reto le~ cc~ll!lftll!ntar ni 9 de 31 de dezembro de 1.969 ), a zona ur

bana compreende as áreas de e di f i cação cont Inua do munic ípio de Agudos e as

partes adjacentes que possuam pelo menos dais dos seguint es MSlhor~ntos :

I _ meio f ia ou colçementol CD canal i zaçõo de águas pluviais

II _ abastecimento de água;

III _ sistema de esgot os sanitários ;

rJ _ rede de illlllineçeo públ i ce., coo ou ses posteaJl'e1to paro.

di s tri bui ção domiciliar j
V _ escola primária ou post o de se úde , e \.Da distÍlncie. .áxi -

ma de 03(três ) qul1ÔR1et ros do illlÓvel considerado .

SEç1\O I

ZONA URBANA

CPP1n1.C I:

DAS DEFI NI. S DAS ZONAS

v _ outros element os considerados importantes pare o uso ade

quo.dc dos terrenos .

Pa rágraf o

:rr _ O coeficiente de aprovait..wento , definido como 8 rela 

ão entre oIl M-el! m;xirna do constI'UÇeo e a área do terreno i

:YJ _ 09 a f astamentos de f rente, laterais e defunco , definidos

C~ a distância mínima da construção à s divisas do l ot e front al , lateral e

de f un do . respectivaMent e ;

I' - - # #da eree de cccccçee d4 proj eçoo horizontal do edif~c io sobre :1 ares ';:otal do

l ote;
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Affi •SV _ O pe met ro urbanO de Agudos 'f ica c om;n...endido den

tro des seguintes di v i s as ou linhas perirrétrlc e s :

" Princlpift no pont o s i t o à es querda da conf luência da Ru~

Uerglnt11 com a Rua l)r , do loteamento derlO/1linado Parque Sento ,Atltonio , I!I da

segue por uma linha reta que passa pe la confluência do cruzeme
nt o

da água I

I



citada rodovia agora cc ndiderada como l~do direito , no sentido Bauru - A-
,

cudos , atc duzentos met~o s , perpendicularment e cons ideradas da Via de A -

cesso Profe~50r Carvalho Pinto , após t er ul t r assado o referido ace s so ; /

j o ~lagado com a l i nha de for:~ ~a Cla.Paulista de For;9 e Luz (hoje Cen

tra~5 Elétrlc6s de São Paulo - CESP) , prcsse:uindo ~cmpre em linha ret e ~

t é atin:; i.r '" cerca sita â margem e s quer da d :l Rodovié' Marechal Aondon, se.!:,
,. .

tido Agudos _ Bauru ; dal def l et e a direita , 5e9u~ndo ~c ~~ ~elQ cerca da
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ponto em que e s se s e encontra com o c órreno " Som Sucesso"; da! deflete

, .
d~~ def lste novamente a direi t a , seguindo sempre paralelo ~o 8C _SSO Pro -

f essor Carvalho Pi nt o, na distância constant e de duzentos metros do refe

rido aces so. at é atingi r um ponto sito a quatrocentos met ros após o cruza

mento dessa linha com e l i nha de f or;a da CESP . da! def lete ê a~querd6 . I
• •num engul o de novant~ graus e s egue sempre em l i nha ret a ate at i ngi r o

c órre!Jo"Ribe i r i o Agudos" J da! s obe pe l o c órre::;o " Ri beireo .AGudos" at é o
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esquerda e segue sempre em linha reta cruzando o segundo acesso , at é ati~

gi r a cerca de divisa do Aeroporto ~icipal ; da! def l ete à direita B se

gue em l i nha reta a t é atingir o eixo da Rua Congonhas do loteamento deno

minado Parque Pampulha , no ~entldo Bairro - Freudenberg ; da! defleto à e~

querda e segua sempre e~ linha reta pela linha perimetrol do Parque Pamp~

lha J at é atingir a Rua Budepest j da! deflete ã direita e segue sempre em
. , .

linha reta et p at i ngi r o termo final da Rua 9J dapestj da). denete a direl

t a e segue em linha reta sempre pelo perímetro do Parque Pampulha at é a t i n-
gir a cerca de divisa da FEPA5A(Estrade de Ferros Sorocebana li da! segue /

, .
por esta cerca sentido Lençois Paul i sta _ Agudos . ate at i ngir o ponto de

cruzamento entre o l~ito da dita ferrovia . com a Rua Fábio Leite GuimaraB5

deflete à esquerda e segue sempre em linha rete , paralel amente na dis

tância mantida entre a Rua Fábio Leito Guimarães e José Salmen , no sentido

Agudos - Elorebi , at é atingir o leito da estrada Agudos _ acrebí , da! defl!;

t e ~ direita e segue pe la dita estrada no sent i do Borebi _ Agudos _ Sem1n~

rio; da! at r aves sa o dito cruznmento e segue pela margem direita da estra

da Agudos - Seminário - Paulistânea e Domélia t at é trezentos metros após a

en trada do seminário Seráfico Sant o Antonio , sempre pela margem direita I
mencionada da estrada ; da! deflete novamente ã direi t a e s egue nurna l i nha

- acg u c r:.. • (' 1
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re ta até atingir a 'La Ilarginal do lot . ....m o P.,...ue Santo ""tania; da! se_

iJue serrtJre pe lo l ado esquerdo da Rua Uarginal , no sentido Bai rro _ Centro ;

até ancont rar o ponto inicial cravado na confluência da dita ru. , Com a Ru.
,

Un. fec hando t1 s s 1m. o penmetro ur- no da cidade da r\]ucos . lO

•AAT.GQ - A Zona B~rel , de BCordo com 8 plant a anexa , e toda

área d tu da ne parte externa do qua~:"'edo r: Bcado em Cor azul . ou se~a fora
do perímetro urbano .
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•• qui t andas ",oU'Jues

i nstitutos de beleza e barbearias ;

órgãos p~blicOS i

• • t 'riescr-í terias e canso... c os;

3 -

"--

la - I'llerc",dos I

9 - hot éi s e pensões ;

de dtVBrsõeS em saraI ;16 - ci~ e casas

I ? - solóes de exposição e vendas i

5 - comércio por atacado e varejo ;

6 - restaurantes , bares e cafés ;

7 - escolas e outros estabeleCimentos de ensino;

e - bancos e estabelecimentos financeiros ;

1•. -

13 - oficinas de ~aros ;

14 - peldarias ;

15 - hlivanderiaS j

ART.7Q - Ua Zona Urbana , são penJIlt idos os seguint es usos:

°
1 - residências isoladas ( indi vi duai s e coletlvas);

2 - uso mi s t o (comérc io e"residênc i a) ;

12 - • pos tos de s erv i ço ;(Jaraoens
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16 - t enpl cs ;

19 - bltliotecas e museus;

20 - clubes e locais de uso recreativo e esportivo ;

21 - casas de S8~de , hospitais o ambulat órios ;

22 - l aboratório5 de análise ;

/03/77.

Prefe~ture Un1c1p

2 - atividades pastoris ;

3 - pequen~s lnd~stries de l at ic{nios ligadas a criaçeo de

1 - agricul tura em geral ;

ART .sa - Ne: Zona F\Jral , sio permitidos 05 seouint es usos :

23 - imprenso f alada" escrita , inclusive editoras ;

24 - out ras usos qwe o Executivo venha a fixar por decreto ,. - ,em decorrencle da evoluçao do municJ.pl0 de Agudos .

CAP1T\1.0 IV

ZONA RJAAL

4 - estabe leciment os de ensino rural ;

5 - acampament os para construção e ~ute~ão de rodovi as e

rebanhos ;

ferrovias ;

6 - outros usos que o Executivo venha a f i xar por decreto /

em decorrência da evolução do municí pio de Agudos .

ART . 3 ~ - 'Juanto a alture , ocupação IS recuo , as constM.IÇões

na Zona Urbana devem satisf zer as condições existentes na l e i nQ 1282 de

ART. l O - Egt a lei entrará e:r. gor ne: data de sue: PUbl1CilÇão

revogadas as d1sposições em contrário.

I
I
I
I

I

1.1..
I
I

I I
I

: I


